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EMBAIXADA DA REPUBLICA DE ANGOLA

______

Olof Palme, 6

MOSCOVO

A Embaixada de Angola na Rússia, através da Comissão Organizadora do Festival de Verão/2006, anuncia que estará aberto de 22 de Abril de 2006 à 16 de Junho de 2006, o Concurso do Hino e do Logotipo do Festival de Verão, cuja participação é exclusiva à Comunidade Angolana residente na Federação da Rússia e na CEI. Com este concurso, a Embaixada de Angola visa despertar o sentimento patriótico da Comunidade angolana, através da música e da arte, tendo como objectivo implantar o Hino e o Logotipo do Festival de Verão.

O anúncio institui o concurso público para composição da letra e melodia do Hino e a imagem do Logotipo do Festival, que será regido pelas normas do presente regulamento:

regulamento

I. Objectivo:

Implementar um concurso para elaborar um Hino e um Logotipo que identifiquem o Festival de Verão, que anualmente organiza a Embaixada de Angola na Rússia para convívio da Comunidade Angolana estudantil, diplomática e na diáspora residente na Federação da Rússia e na CEI.

Outrossim, a convocatória do concurso busca estimular a criatividade da comunidade angolana na Rússia e na CEI.

II. Disposições gerais:

a) Participação: No concurso poderá participar qualquer cidadão da Comunidade Angolana “Estudantil, Diplomática e Diáspora” residente na Federação da Rússia e na CEI

b) Data de realização: A entrega do Hino e do Logotipo à Comissão deverá acontecer até o dia 16 de Junho de 2006 na Embaixada de Angola em Moscovo.

c) Premiação: A selecção dos trabalhos dos concorrentes será realizada por um jurado à indicar pela Comissão Organizadora do Festival de Verão. Os vencedores do Concurso serão anunciados e premiados no V.º Festival de Verão, à ter lugar na cidade de Moscovo, no dia 22 de Julho de 2006.

d) Serão desclassificados os trabalhos que não correspondam as exigências indicadas no regulamento do concurso. Caso a qualidade dos trabalhos seja considerada baixa a Comissão Organizadora reserva-se o direito de não classificar, nenhum Hino ou Logotipo concorrente, podendo até mesmo repetir o concurso, para isto, o jurado poderá considerar inválido o concurso.
e) Os materiais dos Concorrentes devem ser enviados à Embaixada de Angola na Federação da Rússia até dia 16 de Junho de 2006 à Comissão Organizadora das Actividades. 

f) Direitos de autor: Os vencedores cederão os direitos de autoria sobre o Hino o Logotipo à Embaixada de Angola na Rússia, que poderá utiliza-lo por tempo indeterminado.

g) Os casos omissos serão julgados pela Comissão Organizadora.
III. O hino

a. O tema do hino é “O Festival de Verão da Comunidade Angolana na Rússia e na CEI”.

b. As composições deverão observar o estilo musical de um hino, na Língua Portuguesa. Sua composição poética e musical deverá seguir uma linha lógica, e focalizará factos históricos, acontecimentos, feitos, glórias e peculiaridades geopolítico-sociais e históricas, objectos culturais, naturais ou símbolos do estado e da nacionalidade angolana, exaltando Angola, sua localização geográfica, fauna e flora, levando em conta sua produção agrícola e industrial, assim como também aspectos da confraternização dos angolanos residente na Rússia e CEI e o estímulo do sentimento de angolanidade.

c. Será julgado para efeito de classificação o conjunto: Letra, melodia e harmonia. Estes elementos no trabalho apresentado deverão permitir a sua execução em coro e instrumental.

d. Quanto aos versos e a música, requer-se que sejam entendidos como inéditos os que não tenham sido divulgados e como originais os que não contiverem plágio, adaptações poéticas de obras de outros autores. Em contrário, a composição será automaticamente desclassificada, incorrendo o participante na  responsabilidade de assumir os constrangimentos daí decorrentes. 

e. Para efeito de classificação do Hino, serão considerados os seguintes critérios: a criatividade, a originalidade, o estilo, a beleza da melodia, a harmonia, o ritmo, a singularidade da orquestração; a qualidade técnica; os aspectos linguístico-literários, a adequação do tema, a facilidade de comunicação, a interacção com a melodia e gramática correcta, com linguagem ao alcance de todos; a coerência e fidelidade do conjunto da obra (letra e música) com o tema e os objectivos anunciados do concurso.

f. As composições apresentadas para inscrição, deverão ser inéditas e originais, tanto na melodia, a inscrição deverá ser feita, obrigatoriamente, em nome de um participante responsável, pessoa física, facultando-se a possibilidade de indicação de um co-participante na condição de co-autor do trabalho apresentado.

g. Os candidatos concorrentes poderão apresentar ao vivo suas composições, pessoalmente ou através de terceiros, acompanhados ou não por instrumentos, ou entregar: a) um CD com a música gravada com vozes em uníssono, por um ou mais cantores com ou sem acompanhamento instrumental;  b) a melodia em partitura indicando a tonalidade; c) a letra da música dactilografada ou digitada. A comissão organizadora providenciará apenas a aparelhagem de som, cabendo aos participantes trazerem seus instrumentos a serem usados na apresentação.

h. Os participantes poderão buscar parcerias. Podendo a letra ser de um autor e a melodia (música) de outro autor.

i. O tempo de execução do hino deverá ter no máximo quatro minutos;

IV. O Logótipo


- A técnica aplicada e produção do Logotipo é livre desde que esteja relacionado com o sentido principal do Festival - a confraternização dos angolanos residente na Rússia e CEI. 
- O Logotipo poderá utilizar as cores definidas pelo concorrente.
- O  Logotipo deverá seguir uma linha lógica, podendo conter: objectos culturais, naturais ou símbolos do estado e da nacionalidade angolana e caracteres reflectindo a amizade com os países da Comunidade dos Estados Independentes (CEI).
- O Logotipo deverá ser apresentado em imagem sobre papel a cores, de tamanho entre 15 x 20 cms, preferivelmente com a sua versão electrónica; 
 - Para efeito de selecção serão considerados os seguintes critérios: 
- Criatividade 
- Originalidade 
- Domínio técnico

- Estética 
- Fidelidade com o tema

       - Caso o número de concorrentes seja inferior a 4, o concurso será cancelado. 
Moscovo, 20 de Abril de 2006.
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